
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ERRATA

AO TERMO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024/SUPEL/RO/LEI Nº 14.133/2021
Processo Administrativo: 0025.004620/2023-34
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação e montagem de
estrutura de estande para o espaço governamental, coordenação e auditório para dar suporte a coordenação
da 11ª edição da Rondônia Rural Show Internacional e 5º Edição da Feira do Agronegócio do Leite do
estado de Rondônia - RONDOLEITE, a serem realizadas no período de 20 a 25 de maio de 2024, no
Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO.

 

Onde se lê:
V – DA DECISÃO:

Em vistas de todos os elementos acima apresentados, esta Pregoeira, com fulcro nas leis
pertinentes, e ainda pelas regras do edital e total submissão à Lei 14.133/2021, em especial ao art. 5º, em
que aborda os princípios: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Assim, DECIDE pela MANUTENÇÃO DA DECISÃO que CLASSIFICOU E
HABILITOU a Recorrida: MARTELLI COM. E SERVIÇOS LTDA,  com isso, julgando
IMPROCEDENTE o que foram alegados nas intenções e peças recursais das Recorrentes: OCTARTE
ARQUITETURA EM EVENTOS LTDA e SANDRO CESAR TOLEDO LTDA .

 

Leia-se:
V – DA DECISÃO:

Em vistas de todos os elementos acima apresentados, esta Pregoeira, com fulcro nas leis
pertinentes, e ainda pelas regras do edital e total submissão à Lei 14.133/2021, em especial ao art. 5º, em
que aborda os princípios: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Assim, DECIDE pela MANUTENÇÃO DA DECISÃO que CLASSIFICOU E
HABILITOU a Recorrida: ARLETE MONTAGENS DE FEIRAS E EVENTOS,  com isso, julgando
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


IMPROCEDENTE o que foram alegados nas intenções e peças recursais das Recorrentes: OCTARTE
ARQUITETURA EM EVENTOS LTDA e SANDRO CESAR TOLEDO LTDA .

 

 

Porto Velho - RO, 19 de abril de 2024.
RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Alves dos Santos , Pregoeiro(a), em 20/04/2024, às
00:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047966451 e o código CRC F16A24F8.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0025.004620/2023-34 SEI nº 0047966451
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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